
AO ITUSTRíSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAT DE PACAÍUBA/SE

REF.: PEDIDo DE ESCLARECIMENTO COM IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL Do PREGÃo ELETRÔNlco N"

001t2022

A empreso SIEG APOIO ADMINISTRAÍ|VO LTDA - ME, pessoo jurídico de direito prívodo,

com sede no cidode de Curitibo, estodo do Porono, no Ruo José Me-hY,1266, inscriÍo no Codoslro

Nocionol de Pessoo Jurídico sob o no. Oó.213.ó83/000,l-41. poÍ intermédio do seu representonle

infro-ossinodo, vem lempestivomente e com fulcro no ortigo 4lo e seus porógrofos do Lei Federol

n" 8.66611993. opresentoÍ pEDIDO DE ESCLARECIMENTO COM IMPUGANACÃO em foce do Edltol do

PREGÃO ELETRÔNICO em epigrofe. pelos rozôes de foto e de direito que posso o expor:

r. síNTEsE rÁflcA

A prefeituro Municipol de Pocotubo, inslourou procedimento licitolório, no

modolidode Pregõo Eletrônico, visondo o ''fuÍuro e evenÍuol oquisiçôo e fornecimenlo porcelodo

de MoÍeriois pora Mobitíório Escolor poro oÍender o demondo do secreÍorio Munícipol de

tducoÇoo'.
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Todovio, denoto-se o presenço de vícios que podem vir o moculor todo o processo

cujo prévio correçôo se mostro indispensóvel à oberturo do certome e o formuloçõo de propostos

Foce o inleresse pÚblico evidente do procedimenlo em vogo. por suo omplitude,

SOLICIIA.S E COM URG ÊNCIA o onólise do mérilo deste Esclorecimento pelo (o) Sr. {o) Pregoeiro

[o), o fim de evitor prejuízos moiores poro o erório pÚblico. o quol certomente seró lesodo coso o

Editol permoneço nos teÍmos otuois. Tol é o que se posso o demonstror'

Cumpremencionorqueopresentepleitopretendeofostordoprocedimento

licitotório, exigêncios feitos em extropoloçõo oo disposto no estotuÍo que disciplino o instituto dos

licitoções, com inluito inclusive, de evítor que ocorÍo restriçôo desnecessório do universo de

§TEG

\., possíveis e copocilodos licitonies. obslondo o

AdministroÇôo PÚblico.

BUSCA DA CONT ATACAO IS VANT JOSA poro

II. DAS RAZÕES

A) DO PRAZO DE ENTREGA

O êditol eslobelece o seguin'te prozo de entrego:

"oJ Os moteriois deverôo ser enÍregues no prozo de 15 dios uleis opós o

recebimenlodoordemdefo,necimento,noolmoxoifodocenlrol,locolizodo

na ruo do Liberdode, no O, Pocoluba-SE Cep: 49'970-000'"

VeÍifico-se que os exigêncios que tongenciom prozos' como o entrego de moterlol'

opresentom umo profundo distinçôo em rozõo do noturolidode, do sede dos licitontes e tol

disiinçôo é vedodo pelo inciso l, § 1" do ortigo 3'do Lei de LicitoÇões'

Poroqueestesprincípiossejomobedecidos,seriomnecessóriosmoisdiosooroo
n

m rno,s nle

desiouol. ferindo ossim o princíoio do isonomio'
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É de omplo conhecimento os condiçôes de trófego dos rodovios brosileiros. ossim

como do Lei n' 13.103/2015 que impÕe reduÇÕo do jornodo de trobolho poro motoristos,

oumenlondo ossim o prozo poro tronsportes de mercodorios.

Considerondo que o processo de fobricoçôo de diversos itens licitodos compreende

os etopos de oquisiçôo de motério primo, ploneiomento do produçôo, o produçõo propriomente

dito, testes de produÇõo e conlrole de quolidode, foturomenÍo e tronsporte, e dependendo do

locolidode onde estó situodo o fobriconte. (lembrondo que o Brosil é um poís de grondes

dimensões continentois), estes prozos somodos podem chegor o 30 (kinto) dios desde o

recebimento do pedido oté o enkego no cliente. prozo esle incompotível com o prozo móximo

de entregô estobelecido em êdiiol.

Cobe trozer o período dodo por ÓrgÕos distintos, mos com o mesmo objetivo de

gorontir o livre porticipoçõo no processo licitotório, Minislério PÚblico do Estodo do Rio de Joneiro.

oo obrir o processo licitotório Edilol n'93/2019 í20190919 - MPRJ-93.19). que deliberou um prozo de

80 (oitento) dios poro o entÍego do produto; pelo COREN - Conselho Regionol de Enfermogem do

Amozonos-AM, no Editol n"003/2019 (2Ol9lOO3-COREN-AM 003.19) que deliberou um prozo de

40(quorento)diosporooentregodomoteriol;epeloPrefelluroMunicipoldeSontoLuzioD'oesie

- RO, no Editot n"120/2019 l212c011ó - PM Sonto L. D'Oeste II l.l9) que otribuiu o prozo de 45

(quorento e cinco) dios poro o entrego do moteriol. Sendo ossim, se três orgôos de tomonho

importôncio como os citodos, podem fornecer um prozo tÔo generoso, ocreditomos que nõo hó

impedimentos poro que sejo dilotodo poro 30 (lÍlnto) dios.

Desso formo teoueÍ-s desde looo oue o orozo de enÍreoo dos produ Íos. seio

n

noÍdeste nõo soíom Drêiudicodos. Mos sempre com o intuilo de entregoÊlhes o quonto ontes

coso nosso entendimenlo estejo equivocodo, impugno-§e o presenle exigêncio, pois

o mesmo implico diretomente no omplo poriicipoçôo no certome. Posto isso, poro goronÍir o

competilividode do certome, oguordomos que sejo respondido nosso esclorecimento.
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B) pA rNsrArAcÃo

O certome dispôe do seguinte penolizoÇõo poro empresos licitontes

"b/ Pelo inexec uçõo totol ou parciol do obiela do licitoÇõo, enos

de execuçoo, mora no forneclmenlo e insÍoloçôo, o empreso

egistrodo, os seguinies sonções: ..."

Entretonto, ocore que, no que tonge o ilem B - Quodro Bronco, solientomos que o

mesmo seró entregue montodo e ocomponhondo kit instoloçõo. bostondo openos ser fixodo no

porede, olém disso. nõo hó mois nenhumo mençõo à instoloçõo no editol.

' 
Por tol rozÔo, enlendemos que nõo seró exigido instoloçôo poro o item I - Quodro

Bronco. Esló conelo nosso entendlmenlo?

c) Do MoDEto

O editol prevê:

"Os /iciÍontes encominhorõo. exclusivomenÍe por meio do sislemo

(https:lllicilonet.com.brl), concomitonlemenle com os documentos de

HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposÍo com o "DESCR,çÃO DE'IALHADA

DO OBJFTO OFERIÁDO". incluindo QUANLDÁDE PREÇO e o MÁRCA

(CONFOR ,lE SO|JCIIÁ O S,SÍEMÁ), oté o hororío limíte de início do Sessôo

público, horário de Brosílio, exclusivomenle por meio do §istemo E/etrônico.

quonda, entõo. encenor-se-d, ouÍornoÍicomente, o elopo de envio desso

documentoçõoi'

OcoÍre que o órgõo nõo foz o exigêncio dê que sejo lnÍormodo o modelo do

equipomento.
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Poro que hojo o julgomenlo obJetivo dos propostos, lendo o órgõo umo moior

clorezo sobre os objeÍos ofertodos. reouer-se desde looo oue se,io exigido dos licitontes oue

rl do sob peno deit nnt m ( nt ndo OS

desclossificoçõo

ilI. Do DIREIÍo

De ocordo com o ort. 3o do Lei n" B.óóól93, sõo princípios expressos do liciloçõo

"tegatidode, impessoolidode, morolidode, publícidode,

iguotdode, probidade odmínistrativo, vinculoçõo oo inslrumenlo

co nv ocot orio, julgome nl o objelivo. "

Denire eles, destoco-se o princípio do iguoldode entre os liciiontes, o AdministroÇôo

público deve conduzir o liciioçõo de moneiro impessool. sem prejudicor ou privilegior nenhum

licitonte. Desde que preenchom os requisitos exigidos, todos os que tiverem interesse em poriicipor

do disputo devem ser trotodos com isonomio.

A importôncio do licitoçôo poro o Administroçào PÚblico e, por conseguinte. poro o

Direito Administrolivo, moniÍesto-se no ort. 37, XXl, do ConstituiÇôo do RepÚblico:

"Xx, - resso/vodos os cosos especificodos no íegi§loÇõo, os obros,

serviços, compras e o/ienoÇôes serõo conlrotodos medioníe

píocesso de tlcttc'çõo pÚbltco guê ossegure iguoldode de

condiçôes o fodos os concorenles, com clóusulos que

eslobeleçom obrigoções de pogomento, monÍidos os

condições efefivos da proposlo, nos Íermos do lei, o quol

somenÍe permitio os exigêncios de qualiticoçoo lécnico e

econômico, indispensóveis o gorontio do cumprimento dos

obrigoçôes;"
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Assim, o Princípio do lguoldode dos odministrodos peronte o ndministroçõo PÚblico,

oo ser oplicodo à licitoçôo público, tronsmudo-se no princípio do iguoldode de condiÇões o todos

os concorrentes, que odquire coróter de princípio constitucionol medionte o suo inclusõo no texlo

do Corto Mogno, ocimo tronscrlto. Este princípio é extroordinoriomente importonte no prólico

odminisirotivo.

Ressolte-se que iodos os dispositivos do lei de licitoções ou regulomentoçôo de um

específico processo licitoÍório devem ser inlerpretodos o luz do princípio do isonomio. Sobre o

ossunlo:

"í.../ Os esclorecimenÍos do MinC nôo conseguirom elidir o

subjeiividode do ovo/ioçõo do ptovo de conceÍto,

especio/menre considerondo-se o item I do prímeiro eÍopo e os

iiens 3 e 5 do segundo eÍopo, os quois nõo utiltzom potâmehos

obleltvos poto o otribuição dos ponÍos à llclÍonÍe, coroclerlzondo

inlringêncio ao princípio do julgomento obietivo eslompodo no

orl. 3' do Lei 8.666/1993, bem como oo princípio constiluc,ono,

do isonomío (..J 3ó. Considerondo os indicros de ineguioridodes

relolodos, que ferem disposilivos do Lei 8.66611993, olém do

pincípio consÍiÍucionol do isonomío. e considerondo lombém o

exceçôo prevísÍo no § óo do ott. 276 do RIÍCU, seró proposlo que

o MinC odoíe medidos com visÍos ô onuloçôo do Ptr.gúo

EleÍrônico 16/2014 (...) (TCU O3Ol9ó20140, Relofor: ANDRE DE

CARVALHO, DoÍo de Julgomento: 22104/2015)" /grlfo nossoJ.

Assim é obrigoçÕo do Administroçõo Público nõo somente buscor o proposlo mois

voniojoso, mos tOmbém demOnslror que conCedeu o todos os concoÍrentes Optos o mesmo

oportunidode.
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tv. Dos PEDloos

Ante oo exposlo, requer:

A) Que desde logo que o prozo de entrego dos produtos, sejo olierodo poro 30

(trinto) dios, poro que desso formo, Íornecedores do sul, ceniro oeste norte e

nordeste nõo soiom prejudicodos.

B) Que sejo esclorecido que nõo seró exigido instoloçõo poro o iiem 8 - Quodro

Bronco.

C) Que sejo exigido dos licitontes que opresenlem proposto contendo modelo de

todos os itens oferlodos, sob peno de desclossificoçõo

\, poro gorontir o competiiividode do certome, oguordomos que sejom respondidos

nossos esclorecimentos, e coso o resposto oos nossos questionomentos sejo negotivo, solicitomos

consideror nosso documento comô umo IMPUGNAçÃO oo edilol, umo vez que o mesmo restringe

o porticipoçÕo e o competitividode.

Termos em que. pede deferimento.

Curiiibo, l0 de joneÍo de 2022

Uaí; Yú- f'rro,n*u f,t',-.^ to
SIEG APOIO ADMINISTRATIVO TIDA . T4E

LILIANE FERNANDA FERREIRA

CPF: O79 .71 1 .079-86
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